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Análise de divergência e habilitação de crédito 
Nome do arquivo: JCF ESFERAS_IV_WHB-AJ_ADHC-170316 
[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 
arquivo] 
 
Análise feita por: Evelin Murawski Data: 17/03/16 
Revisado por:  Data:  

 
Recuperanda: WHB Fundição S.A. 
Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 
Credor: JCF INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ESFERAS LTDA - EPP 
CNPJ: 07.216.370/0001-00 
Endereço: R. PAULO HENRIQUE MOREIRA DA SILVA, 176 
Cidade: SOROCABA UF SP 
País: BRASIL CEP 18103-280 
Enviado por: Lucas 
E-mail contato: jcf@jcfesferas.com.br 

 
 
a. SOLICITAÇÕES: 
 
Solicitação 1: Pede inclusão da NF. 1507 no valor de R$2.139,00, o qual 

não consta na lista de credores. 
Solicitação 2:  
Solicitação 3:  
Solicitação 4:  
Solicitação 5:  

 



      

        

JCF ESFERAS_CIV_WHB-AJ_ADHC-220316 pg. 2     
     

b. ANÁLISE: 
 
Análise 1: Comparado a listagem fornecida pela WHB, confirmado que a 

nota fiscal solicitada para habilitação, não constava na lista de 
credores. 
Devedor: O devedor concordou com a inclusão da NF. 1507 no 
valor de R$2.139,00. 

Análise 2:  
Análise 3:  
Análise 4:  
Análise 5:  

 
c. CONCLUSÃO: 
 
Conclusão 1: Corrigir o valor na lista de credores incluindo a NF. 1507 no 

valor de R$2.139,00. 
Conclusão 2: Atualização de juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária conforme Tabela de Atualização monetária – 
TJPR% e multa de 2%. Corrigido o valor na lista de credores. 

Conclusão 3:  
Conclusão 4:  
Conclusão 5:  
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Anexo I 
Atualizações 

 
 
 

Título Emissão Vencim.  Vlr. Aberto Dias em 
atraso

 Juros de 
mora  Multa  Correção 

TJPR Valor atualizado Data limite Juros / 
dia Multa Mês TJPR

1507 03/12/2015 30/12/2015 2.139,00             24-          -          42,78        -           2.181,78               06/12/2015 0,03% 2% 12,00      2,5619769
42.344 -          -            -           -                         1,00         2,4126109

TOTAL 2.139,00             2.181,78               
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Análise de divergência e habilitação de crédito 
Nome do arquivo: KIND_C3_WHB-AJ_ADHC-120416 
[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 
arquivo] 

 

Análise feita por: Lucas J. N. Verde dos Santos Data: 12/04/2016 

Revisado por: Henrique Mahlmann Data: 12/04/2016 

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Kind & Co., Edelstahlwerk, GmbH & Co. KG 

CNPJ: - 

Endereço: Postfach 21 80, D-51662 

Cidade: Wiehl-Bielstein UF  

País: Alemanha CEP  

Enviado por: Nadine Fuhr  

E-mail contato: Nadine.Fuhr@Kind-Co.de 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Habilitação do valor em moeda estrangeira (Euros), no 
montante de € 40.037,10 (quarenta mil, trinta e sete euros e 
dez centavos).  

 

b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: Compulsando a relação de credores, verifica-se que a 
divergente consta arrolada pelo documento nº 269098, valor de 
R$ 152.140,90 (cento e cinquenta e dois mil, cento e quarenta 
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reais e noventa centavos). 

A credora apresentou Pedido de Compras sob nº 149977/1, 
invoice nº 430469 e outros documentos relacionados que 
comprovam o valor pleiteado em moeda estrangeira, in casu, 
Euro. 

Com efeito, em se verificando informação fornecida pela 
prórpia recuperanda (relação de credores em Excel), verifica-se 
que consta relacionado em Euro o mesmo valor pleiteado pela 
credora Kind & Co, de sorte que deve constar junto ao rol de 
credores o valor de € 40.037,10 (quarenta mil, trinta e sete euros 
e dez centavos), em moeda estrangeira (Euros), ex vi do 
disposto no §2º do art. 50 da Lei 11.101/2005.  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Passa a constar na relação de credores o montante do 
crédito de € 40.037,10 (quarenta mil, trinta e sete euros e 
dez centavos), em moeda estrangeira (Euros), ex vi do 
disposto no §2º do art. 50 da Lei 11.101/2005. 
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: KOCIU_C4_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Kociuba Usinagem Técnica Eireli – ME 

CNPJ: 08.286.933/0001-07 

Endereço: Rua Carlos Gusso, 270, Box B, Bairro Águas Belas 

Cidade: São José dos Pinhais UF PR 

País: Brasil CEP 83.040-630 

Enviado por: Liza Vieira 

E-mail contato: Liza.vieira@econfer.com.br 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Requer sejam retiradas de sua titularidade as notas fiscais 

de nº 3133 e 3149, nos valores respectivos de R$ 2.850,00 e 

R$ 1.250,00. 

Solicitação 2: Requer inclusão da nota fiscal de nº 3137, no valor de R$..., 

omisso pela recuperanda no seu rol de credores. 

 

b. ANÁLISE: 

 

A credora sustenta terem sido arrolados em seu nome duas notas fiscais que não 

foram emitidas por si, mas pela empresa Econfer Ferramentas e Usinagem Ltda. 

(CNPJ 06.111.479/0001-10) bem como estar ausente da relação da recuperanda a 

nota de nº 3137. 
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A legitimidade para habilitar ou divergir do crédito está descrita ao art. 7º da Lei 

11.101/2005, que dita que os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para 

apresentar ao administrador judicial suas habilitações ou suas divergências quanto 

aos créditos relacionados. 

Vê-se que a lei não restringe o direito do credor a discutir o seu próprio crédito, 

permitindo-se a discussão de créditos alheios, presente seu interesse na medida da 

possibilidade de maximização da capacidade de superação do passivo por parte 

da recuperanda, bem como eu reforçar o seu poder de voto em assembleia-geral 

de credores. 

Inclusive, o art. 8º da LRE, ao tratar das impugnações de crédito, é ainda mais 

expresso quanto à ampla possibilidade de discussão dos créditos relacionados: 

Art. 8o No prazo de 10 (dez) dias, contado da publicação da relação referida 

no art. 7o, § 2o, desta Lei, o Comitê, qualquer credor, o devedor ou seus sócios 

ou o Ministério Público podem apresentar ao juiz impugnação contra a 

relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito ou 

manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de 

crédito relacionado. 

 

No presente caso, é inconteste a existência da dívida: a própria recuperanda 

arrolou os títulos suscitados pela divergente em sua lista, apenas sob titularidade 

errada. Nesta toada, é possível não apenas a minoração do crédito da divergente, 

no tocante as notas fiscais incorretamente arroladas, mas também a majoração do 

crédito da empresa Econfer, com a inclusão das notas anteriormente listadas como 

de titularidade da Kociuba. 

Também merece deferimento o pedido de inclusão da nota fiscal de nº 3137, 

apresentada e não relacionada no crédito da Econfer, no valor de R$ 1.160,00. 

Ainda, devem ser os valores atualizados até a data do pedido, nestes termos: 

 

NF – Econfer Vencimento Valor Valor Atualizado 

1012 10/11/2015 R$ 1.070,00 R$ 1.109,77  

1013 10/11/2015 R$ 1.070,00 R$ 1.109,77 

3133 10/11/2015 R$ 2.850,00 R$ 2.955,93 

3137 18/11/2015 R$ 1.160,00 R$ 1.200,02 

3149 20/11/2015 R$ 1.250,00 R$ 1.292,29 

TOTAL - R$ 7.400,00 R$ 7.667,77 
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Somados com os títulos cujo vencimento é posterior à data do pedido, é o crédito 

da Econfer R$ 13.375,77. 

 

NF – Kociuba Vencimento Valor Valor Atualizado 

656 04/12/2015 R$ 3.450,00 R$ 3.521,30 

TOTAL - R$ 3.450,00 R$ 3.521,30 

 

Retirados os títulos da Econfer, e somados com os títulos cujo vencimento é posterior 

à data do pedido, é o crédito da Kociuba de R$ 26.261,30. 

Oportunamente, observa-se que a credora Kociuba é Microempresa, enquanto a 

credora Econfer é Empresa de Pequeno Porte, tendo sido equivocadamente 

arrolados na Classe III (Quirografário), quando deveriam pertencer à Classe IV 

(Credores Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

Esta é a redação literal do art. 41, IV da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 

Complementar 147/2014, ao definir a separação das classes para votação em 

assembleia-geral: 

 

        Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de 

credores: 

[...] 

        IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

 

Assim, além da adequação nos valores dos créditos, reclassificam-se o credores à 

Classe IV da lista de credores. 

 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Deferido o pleito da credora Kociuba, para retirar da 

relação de credores as notas de nº 3133 e 3149, bem como 

incluir a nota de nº 3137, todas na Econfer, mantendo-se 

seu crédito no valor de R$ 26.261,30.. 

Conclusão 2: Majorado o valor da empresa Econfer, incluídas as notas de 
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nº 3133, 3137, 3149 e , no valor total de R$ 13.375,77. 

Conclusão 3: Alteram-se ambos os créditos para constar da Classe IV, por 

se tratarem de credores microempresa e empresa de 

pequeno porte. 
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: KTB_C3_WHB-AJ_ADHC-230316 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 

arquivo] 

 

Análise feita por: : Lucas Dezordi Data: 23/03/16 

Revisado por: Jeferson Gimenez Data: 11/04/16 

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: KTB USA IMPORT-EXPORT, LLC (KTB – GRUPO) 

CNPJ:  

Endereço: 2021 NW 89TH PL, FL 33172 

Cidade: MIAMI UF FLÓRIDA 

País: EUA CEP  

Enviado por: Oscar Castañeda 

E-mail contato: o.castaneda@KTB-usa.com 

Data da divergência/Habilitação: Cumpriu prazo ( x ) Sim  (  ) Não 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Inserir a Invoice n. 140002186, no valor de US$ 1.270,11, 

emissão em 14/08/2015. 

Solicitação 2:  

Solicitação 3:  

Solicitação 4:  

Solicitação 5:  
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b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: Foi encaminhado email à recuperanda sobre o pedido de 

inclusão da invoice. A recuperanda informou que a INVOICE 

indicada já consta da lista de credores apresentada pela 

recuperanda.  

O que se constatou é que a recuperanda utilizou como número 

da Invoice o “document number 292426” e o credor utilizou o 

número 140002186 da mesma Invoice. 

Análise 2: KTB: enviou em 08/04 as NFs conforme unidades no exterior: 

EUA, China e Alemanha. 

Valor total para pagamento KTB Europe (Alemanha) :    EUR 25.566,80 

Valor total para pagamento KTB Miami (USA)               :    USD   1.270,11 

Valor total para pagamento KTB Shanghai (China)       :    USD   1.720,00 

Análise 3:  

Análise 4:  

Análise 5:  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: A Invoice n. 140002186 é a mesma de n. 292426, no valor de 

USD 1.270,11 

Conclusão 2: Dívida total da KTB – Grupo: 

Valor total para pagamento KTB Europe (Alemanha) :    EUR 

25.566,80 

Valor total para pagamento KTB Miami (USA)               :    USD   

1.270,11 

Valor total para pagamento KTB Shanghai (China)       :    

USD   1.720,00 

 

Conclusão 3:  

Conclusão 4:  
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Conclusão 5:  
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: KUZMA_C4_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Kuzma Suspensão de Veículos Pesados Ltda. – ME 

CNPJ: 13.134.203/0001-12 

Endereço: Estrado do Ganchinho, nº 2944, Bairro Umbara 

Cidade: Curitiba UF PR 

País: Brasil CEP 81.930-165 

Enviado por: Carla 

E-mail contato: cobranca@moloaskuzma.com.br 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Majoração do crédito, incluindo atualização monetária 

das notas fiscais nº 11837 e 12384, para o valor de R$ 

961,00 (na data da divergência, 15/02/2016) 

 

b. ANÁLISE: 

 

O art. 9º, II da Lei 11.101/2005 preconiza que a habilitação ou divergência de 

crédito conterá o valor do crédito até a data da decretação da falência ou do 

pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação. 

A divergente comparece informando estar correta a relação apresentada pela 

recuperanda (as notas fiscais de nº 11.387 e 12.384, nos respectivos valores de R$ 
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740,50 e 150,00), porém pleiteando a correção monetária até a data da 

divergência, o que não merece prosperar. 

Tal fato não significa que o crédito da credora jamais será atualizado – como, nos 

termos do art. 59 da Lei 11.101/2005, a eventual homologação do plano de 

recuperação judicial importa na novação dos créditos sujeitos a ele. Nesta toada, 

as premissas de atualização da dívida trazidas pelo plano passarão a incidir sobre o 

montante dos débitos, não cabendo sua atualização contínua durante o processo 

de recuperação. 

Ademais, tem-se que, embora emitidas em data anterior à do pedido de 

recuperação (03/12/2015), ambas as notas tem data de vencimento para o dia 

18/12/2015, não cabendo qualquer tipo de atualização até a data do pedido. Por 

força do art. 49 da LRE, que dispõe estarem sujeitos todos os créditos vencidos e 

vincendos à data do pedido, está correto o valor do crédito apresentado pela 

recuperanda. 

Todavia, observa-se que o credor é Microempresa, tendo sido equivocadamente 

arrolado na Classe III (Quirografário), quando deveria pertencer à Classe IV 

(Credores Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

Esta é a redação literal do art. 41, IV da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 

Complementar 147/2014, ao definir a separação das classes para votação em 

assembleia-geral: 

 

        Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de 

credores: 

[...] 

        IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

 

Assim, reclassifica-se o credor à Classe IV da lista de credores, mantendo-se 

incólume o valor de seu crédito. 

 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Improcedente o pedido de atualização monetária da 

dívida até a data da divergência de crédito 

Conclusão 2: Alterada a classe do credor para Classe IV (Credor 
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Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: KYOCE_C3_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Kyocera do Brasil Componentes Industriais Ltda. 

CNPJ: 46.553.863/0001-97 

Endereço: Rua Yashica, nº 65, Jardim Bela Vista 

Cidade: Sorocaba UF SP 

País: Brasil CEP 18.016-440 

Enviado por: Cristiane Rodrigues 

E-mail contato: Cristiane.rodrigues@kyocera-componentes .com.br 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Exclusão do crédito, alegando adimplemento na data de 

04/12/2015. 

 

b. ANÁLISE: 

 

A credora foi arrolada na Classe III (quirografária), na importância de R$ 4.076,80, 

oriunda da nota 95.243. Em sua divergência, em síntese, alega nada ter a receber 

da recuperanda, uma vez que o crédito teria sido adimplido em 04/12/2015. 

A recuperação judicial sujeita todos os créditos existentes na data do pedido aos 

seus efeitos, sob pena de cometimento de crime falimentar (art. 49 c/c 172 da Lei 

11.101/2005). Assim, os pagamentos das dívidas sujeitas só poderá ser feito por meio 

do cumprimento do plano de recuperação judicial. 
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Todavia, tendo o pedido de recuperação judicial sido realizado em 06 de 

dezembro de 2015, e alegando a credora a satisfação do débito na data de 04 de 

dezembro de 2015, não há qualquer irregularidade no pagamento feito – de fato, a 

obrigação já estava extinta quando do pedido de recuperação. 

Assim, ante o reconhecimento da principal interessada (a credora) da extinção da 

dívida, é de ser deferido o pedido para exclusão da lista de credores da 

recuperação judicial. 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Procedente a divergência, ante a extinção do crédito 

antes da data do pedido de recuperação, para excluir da 

lista de credores o valor de R$ 4.076,80 
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Análise de divergência e habilitação de crédito 
Nome do arquivo: LADANIUSKI_III_WHB-AJ_ADHC-220316 
 
 
Análise feita por: Evelin Murawski Data: 22/03/2016 
Revisado por:  Data:  

 
Recuperanda: WHB Fundição S.A. 
Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 
Credor: Comercial Ladaniuski de Materiais Eletricos 
CNPJ/CPF: 00.663.904/0001-05 
Endereço: RUA  PEDRO AMERICO,  629 
Cidade: Curitiba UF PR 
País: Brasil CEP 81110-010 
Enviado por: Lucia Serqueira Stevam 
E-mail contato: lucia@comercialladaniuski.com.br 

 
a. SOLICITAÇÕES: 
 
Solicitação 1: Solicita a inclusão das notas fiscais nº6332, 6333 e 6449, nos 

respectivos valores R$177,85 R$181,44 e  R$4.887,50, dos 
quais já foi recebido a primeira parcela, restando um saldo 
a receber de R$429,00. 

Solicitação 2:  
Solicitação 3:  
Solicitação 4:  
Solicitação 5:  

 
b. ANÁLISE: 
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Análise 1: Credor anexou as notas fiscais em questão. Comparando a 

listagem fornecida pela WHB, confirmamos que as notas fiscais 
solicitadas para habilitação, não constavam na lista de 
credores. 
Devedor: O devedor concordou com a inclusão do saldo de 
R$429,00 ref. as notas fiscais nº6332, 6333 e 6449.  

Análise 2:  
Análise 3:  
Análise 4:  
Análise 5:  

 
c. CONCLUSÃO: 
 
Conclusão 1: Corrigimos os valores na lista de credores de R$17.080,37 

para R$17.424. 42 
 

Conclusão 2: Atualização de juros de mora de 1% ao mês e correção 
monetária conforme Tabela de Atualização monetária – 
TJPR% e multa de 2%. Corrigido o valor na lista de credores. 
Utilizando como base de cálculo o valor do serviços 
prestado sem os impostos retidos na fonte. 

Conclusão 3:  
Conclusão 4:  
Conclusão 5:  
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Anexo I 
Atualizações 
 
 

 

Título Emissão Vencim.  Vlr. Aberto Dias em 
atraso

 Juros de 
mora  Multa  Correção 

TJPR Valor atualizado Data limite Juros / 
dia Multa Mês TJPR

6492 03/11/2015 02/12/2015 350,20          4            0,47             7,00        -           357,67                   06/12/2015 0,03% 2% 12,00      2,5619769
6497 03/11/2015 02/12/2015 1.410,00      4            1,88             28,20     -           1.440,08               12,00      2,5619769
6513 05/11/2015 04/12/2015 146,40          2            0,10             2,93        -           149,43                   12,00      2,5619769
6524 06/11/2015 09/12/2015 3.044,00      3-            -               60,88     -           3.104,88               12,00      2,5619769
6539 10/11/2015 09/12/2015 900,00          3-            -               18,00     -           918,00                   12,00      2,5619769
6561 13/11/2015 16/12/2015 1.416,00      10-          -               28,32     -           1.444,32               12,00      2,5619769
6563 13/11/2015 16/12/2015 685,24          10-          -               13,70     -           698,94                   12,00      2,5619769
6601 19/11/2015 18/12/2015 189,99          12-          -               3,80        -           193,79                   12,00      2,5619769
6604 20/11/2015 23/12/2015 472,82          17-          -               9,46        -           482,28                   12,00      2,5619769
6605 20/11/2015 23/12/2015 713,70          17-          -               14,27     -           727,97                   12,00      2,5619769
6606 20/11/2015 23/12/2015 2.412,43      17-          -               48,25     -           2.460,68               12,00      2,5619769
6648 27/11/2015 30/12/2015 1.533,56      24-          -               30,67     -           1.564,23               12,00      2,5619769
6649 27/11/2015 30/12/2015 501,45          24-          -               10,03     -           511,48                   12,00      2,5619769
6650 27/11/2015 30/12/2015 1.044,78      24-          -               20,90     -           1.065,68               12,00      2,5619769
6694 03/12/2015 31/12/2015 2.259,80      25-          -               45,20     -           2.305,00               12,00      2,5619769
6332 06/10/2015 05/11/2015 177,85          31          1,84             3,56        1,51         184,76                   11,00      2,5403836
6333 06/10/2015 05/11/2015 181,44          31          1,87             3,63        1,54         188,49                   11,00      2,5403836
6449 23/10/2015 22/11/2015 429,00          14          2,00             8,58        3,65         443,23                   11,00      2,5403836

TOTAL 17.868,66    18.240,89             
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Análise de divergência e habil itação de crédito 

Nome do arquivo: LAEMPE_C3_WHB-AJ_ADHC-220316 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fáci l  identif icação); CX = classe; Data 

do arquivo] 

 

Análise feita por: Luis Gustavo Data: 22/03/16 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: LAEMPE & MO ̈SSNER GMBH 

CNPJ: ----- 

Endereço: Hinter Hecken 3-39179 Barleben/D 

Cidade:  UF  

País: Alemanha CEP  

Enviado por: Lia Negromonte Beduschi Pabst 

E-mail contato: adv.pabst@terra.com.br (47) 33330789 e 33330458 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: A correção do valor do crédito para constar o crédito em 

EUROS, a moeda devidamente contratada, no valor de € 

67.268,64.  

Solicitação 2: A correção da divergência quanto a ̀ classe do crédito da 

Habilitante, passando para a Classe II, diante da garantia real 

existente. 

Solicitação 3: Multa de mora 3% (três por cento) e juros de 1% (um por cento) 

ao mês. 
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Solicitação 4:  

Solicitação 5:  

 

b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: O valor, sem juros e multa, em 30/1/15 era EUR 90.781,25, sendo paga 

uma parcela pela Recuperanda em 18/3/15, no montante de EUR 

28.169,37, restando EUR 62.611,88. Esse é o valor confirmado pela 

Recuperanda em 04/4/16. 

Análise 2: O CNPJ do contrato de compra dos equipamentos é com a empresa 

WHB Componentes Automotivos S/A CNPJ 73.355.174/0001-40, folhas 

82 e 90 Arquivo L 209, de 02/02/10, e não com WHB Fundição S/A 

CNPJ 01.261.681/0001-04, pedido esclarecimentos à credora. Ainda 

que na folhas 88 e 95 Arquivo L 209, de 02/02/10, consta a WHB 

Fundição como fiel devedora, bem como nas notas promissórias. 

A Recuperanda alega desconhecer a garantia real e pediu cópia do 

contrato de compra e venda, o que foi feito em 30/3/16. 

04/4/16 – Recuperanda se manifesta contrariamente a alteração de 

classe haja vista que a garantia é com a empresa WHB Componentes 

e não com a WHB Fundição. 

No tocante ao pedido de reclassificação do crédito para a Classe II, 

entendemos que o mesmo não pode prosperar. 

É que o “Contrato de Venda Condicional” foi em verdade firmado 

entre a divergente e a empresa WHB Componentes Automotivos S/A, 

e não com a recuperanda (WHB Fundições S/A), não existindo 

qualquer garantia real prestada pela recuperanda ao fiel cumprimento 

do contrato.  

De fato, se observa que, em verdade, a garantia operada é de reserva 

de domínio (também denominada retenção de título, à cláusula 6.1) 

dos bens vendidos até integral pagamento, porém sob 

responsabilidade da WHB Componentes. A recuperanda figura, tão 

somente, como aval da nota promissória vinculada às parcelas do 

contrato, sequer firmando o instrumento principal como fiadora, ou 

interveniente garantidora oferecendo bens em garantia real. 

Ademais, ainda que se entendesse que a reserva de domínio fosse em 
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verdade garantia real (qual seja, penhor dos bens vendidos), tratar-se-

ia de penhor mercantil dos mesmos, nos termos do art. 1.447 do 

Código Civil, que assim dita: 

Art. 1.447. Podem ser objeto de penhor máquinas, aparelhos, 

materiais, instrumentos, instalados e em funcionamento, com os 

acessórios ou sem eles; animais, utilizados na indústria; sal e 

bens destinados à exploração das salinas; produtos de 

suinocultura, animais destinados à industrialização de carnes e 

derivados; matérias-primas e produtos industrializados. 

Ocorre que, na espécie, o registro do contrato para conferir eficácia à 

garantia não é realizado pelo Cartório de Títulos e Documentos (como 

ocorreu no caso), mas sim no registro de imóveis onde estariam 

depositados os bens industrializados objeto do penhor, conforme 

prevê o art. 1.448 do mesmo diploma: 

Art. 1.448. Constitui-se o penhor industrial, ou o mercantil, 

mediante instrumento público ou particular, registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis da circunscrição onde estiverem 

situadas as coisas empenhadas. 

Não tendo sido registrado no Cartório de Imóveis da circunscrição do 

imóvel em que estavam os bens constantes do estoque da empresa 

em recuperação judicial, não foi constituída a garantia pignoratícia no 

caso e, portanto, não se pode realocar o credor para a Classe II. 

Assim, não subsiste qualquer razão para reclassificação do crédito 

para a Classe II.	
  	
  

Por fim, vale ressaltar, que a reserva de domínio operada não retira o 

contrato dos efeitos recuperacionais, nos termos do art. 49, §3º da Lei 

11.101/2005, uma vez que se trata de contrato firmado entre terceiros, 

obrigando-se a recuperanda tão somente ao pagamento solidário da 

nota promissória, a qual, pelo princípio da cartularidade, independe 

da relação que a originou. A recuperanda permanece coobrigada pela 

obrigação, até que esta seja paga – incumbindo ao credor informar 

nos autos a satisfação da obrigação por outro fiador ou pela devedora 

principal, sob pena de enriquecimento ilícito. 

Análise 3: 04/4/16- A Recuperanda alega que os juros indicados pela Credora 

não constam do instrumento pactuado entre as partes. 

No Anexo II consta multa de 3% e 1% de juros a.m., página 14 do 

contrato. 
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A Credora aplica multa e juros conforme contrato desde 30/1/15 até 

27/1/16, período posterior ao pedido de RJ (06/12/15). Correto seria 

aplicação de juros pró-rata temporis, ou seja, entre 30/1/15 e 18/3/15 

sobre o valor de EUR 90.781,25 e posteriormente sobre o valor de EUR 

62.611,88 até a data do pedido de RJ.  

A multa deve ser aplicada sobre o saldo devido, ou seja, EUR 

62.611,88. 

Análise 4:  

Análise 5:  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Não há dúvida sobre o valor original do crédito em 18/3/15, no 

montante de EUR 62.611,88, a favor da Credora. 

Conclusão 2: Devido aos motivos expostos, manter a Credora na Classe III. 

Conclusão 3: A multa e juros apresentado pela Credora devem ser acolhidos, 

uma vez que fazem parte do contrato entre as partes. Calculou-se 

juros de EUR 6.890,34 e multa de EUR 1.878,36. Valor com multa e 

juros EUR 71.380,58 

Conclusão 4:  

Conclusão 5:  
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Análise de divergência e habilitação de crédito 
Nome do arquivo: LANDE_C3_WHB-AJ_ADHC-2203216 
[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 
arquivo] 

 

Análise feita por: Lucas J. N. Verde dos Santos Data: 22/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Landesbank Baden-Wurttemberg 

CNPJ: Instituição financeira constituída sobre as leis da Alemanha 

Endereço: Rua Hauptbanhnof 2, 70173 

Cidade: Stuttgart UF  

País: Alemanha CEP  

Enviado por: Ana Carolina Crepaldi A. Penteado 

E-mail contato: anapenteado@mfra.com.br 

Data da divergência/Habilitação: Cumpriu prazo (  ) Sim  (  ) Não 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Exclusão do crédito aos efeitos da recuperação judicial, 
com fundamento no § 3º do art. 49 da Lei 11.101/2005; 

Solicitação 2: Que conste do rol de credores, o valor do crédito em 
moeda estrangeira, in casu, Euros; 

 

b. ANÁLISE: 
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Análise 1: Compulsando-se os documentos apresentados, constata-se, 
com facilidade, que o crédito detido pela credora, em face da 
Recuperanda, efetivamente encontra-se garantido por 
garantia de alienação fiduciária. O §3º do art. 49 é expresso 
quanto a não sujeição aos efeitos da recuperação judicial de 
tais créditos. Note-se que os contratos e documentos 
apresentados encontram-se devidamente registrados, em data 
muito anterior ao pedido de recuperação judicial, de sorte que 
referia garantia, além de preencher todos os requisitos formais 
aplicáveis à espécie, é dotada de validade e eficácia perante 
terceiros (demais credores da recuperação); 

Análise 2: De fato, o §2º do art. 50 da Lei 11.101/2005 é expresso quanto a 
necessidade de conservação da variação cambial, de sorte 
que este somente poderá ser alterado quando o credor 
aprovar expressamente outra indexação. In casu, de fato 
deveria haver constado da relação de credores o valor em 
moeda estrangeira (Euros), e não em reais. 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Pela não sujeição dos créditos aos efeitos da recuperação 
judicial com fundamento no §3º do art. 49 da Lei nº 
11.101/2005. 

Conclusão 2: Pedido prejudicado por ocasião da exclusão dos créditos 
dos efeitos da recuperação judicial.  
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: LEMKE CONSUL_IV_WHB-AJ_ADHC-170316 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 

arquivo] 

 

Análise feita por: : Evelin Murawski Data: 17/03/16 

Revisado por: Jeferson Gimenez Data: 11/04/16 

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: LEMKE CONSULTORIA LTDA. – EPP 

CNPJ: 22.975.341/0001-15 

Endereço: R PROFESSOR GUIDO STRAUBE 

Cidade: CURITIBA UF PR 

País: BRASIL CEP 80320-030 

Enviado por: Christian Lemke 

E-mail contato:  

 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Pede correção do valor do crédito da NF. 01 para 

16.000,00. O valor total da NF. Emitida é de R$20.000,00, 

credor informou que foi recebido uma parcela de 

R$4.000,00, restando um saldo a receber de R$16.000,00. 

Porém na lista consta o valor de R$15.760,00. 

Solicitação 2:  

Solicitação 3:  

Solicitação 4:  



   

   

    
  

 

 

LEMKE CONSULTORIA_CIV_WHB-AJ_ADHC-170316 pg. 2     

     

Solicitação 5:  

 

b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: Comparado a listagem fornecida pela WHB, confirmado que o 

valor da nota fiscal emitida realmente foi de 20.000,00, porém o 

valor líquido da NF. considerando os impostos IRRF, CSRF, PIS  e 

COFINS, menos a parcela paga de 3.754,00, temos o seguinte 

saldo (20.000,00 – 1.230,00 – 3.754,00 =  15.016,00). 

Análise 2:  

Análise 3:  

Análise 4:  

Análise 5:  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Concluímos que o valor listado pela WHB está a maior que o 

devido. Portanto a divergência apresentada pelo credor 

não procede. Ajustamos o valor da lista, diminuindo o valor 

apresentado pela WHB pois o mesmo tinha sido informado à 

maior.  

Conclusão 2: Atualização de juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária conforme Tabela de Atualização monetária – 

TJPR% e multa de 2%. Corrigido o valor na lista de credores. 

Utilizando como base de cálculo o valor do serviços 

prestados sem os impostos retidos na fonte no valor total de 

R$ 15.274,36. 

Conclusão 3:  

Conclusão 4:  

Conclusão 5:  
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: LEONA_C3_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Leonardo Fernandes Azoni 03463170965 

CNPJ: 21.441.151/0001-55 

Endereço: Rua Arthur Manoel Iwersen, 2329, Alto Boqueirão 

Cidade: Curitiba UF PR 

País: Brasil CEP 18.016-440 

Enviado por: Vania Azoni 

E-mail contato: atualempilhadeiras@gmail.com 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Majoração do crédito, para R$ 19.905,50, alegando não 

terem sido inclusas as notas 3901559, 3923110, 3871321, 

3930019, 3930406, 3930405, 3949482, 3949681, 3949293 e 

3952632. 

 

b. ANÁLISE: 

 

O credor pleiteia a inclusão das notas fiscais de nº 3901559, 3923110, 3871321, 

3930019, 3930406, 3930405, 3949482, 3949681, 3949293 e 3952632, além da já inclusa 

nº 3901515, no valor de R$ 5.106,00. 
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Análise 1: Requisitadas informações à recuperanda acerca do pleito da 

Divergente, a empresa concordou com a inclusão dos débitos 

suscitados. Merece, portanto, deferimento a divergência 

apresentada. 

Não obstante, devem as notas fiscais vencidas antes de 

06/12/2015 serem atualizadas, o que se faz neste momento: 

 

NF Vencimento Valor Valor 

Atualizado 

3901515 02/12/2015 R$ 5.106,00 R$ 5.112,81 

3901559 02/12/2015 R$ 1.161,60 R$ 1.163,15 

TOTAL - R$ 6.267,60 R$ 6.275,96 

 

Somados com os demais títulos, tem-se que o valor da 

divergente é de R$ 19.913,86. 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Majoração do crédito do divergente para R$ 19.913,86. 
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Análise de divergência e habil itação de crédito 

Nome do arquivo: LMT_C3_WHB-AJ_ADHC-190316 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fáci l  identif icação); CX = classe; Data 

do arquivo] 

 

Análise feita por: Luis Gustavo Data: 19/03/16 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: LMT TOOL SYSTEMS GMBH 

CNPJ: ----- 

Endereço: Hidenheimer Str. 84 

Cidade: Oberkochen UF  

País: Alemanha CEP 73447 

Enviado por: Verena Deppner 

E-mail contato: forderungsmanagement@lmt-tools.com /  

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Divergência quanto ao valor. Solicita a correção  do crédito para 
EUR 27.076,81. 

Anexa os seguintes documentos: Invoice 30581520, valor EUR 
8.125,56, data 21/8/14; Invoice 30582368, valor EUR 5.059,50, 
data 27/8/14; Invoice 30582369, valor EUR 24.092,00, data 
27/8/14; Invoice 30606565, valor EUR 2.137,00, data 22/1/15, total 
de EUR 39.414,06. Alega que foram feitos os seguintes 
pagamentos: 28/08/15, EUR 2.375,25; 28/09/15, EUR 2.988,00; 
30/10/15 EUR 1.988,00; 06/11/15 EUR 4.986,00; total de EUR 
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12.337,25. Saldo EUR 27.076,81 

Solicitação 2:  

Solicitação 3:  

Solicitação 4:  

Solicitação 5:  

 

b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: O Credor não anexou as Invoices. Anexou Invoices em 21/3/16. 

Questionada a Recuperanda concordou com o saldo apresentado 

pelo Credor. 

Análise 2:  

Análise 3:  

Análise 4:  

Análise 5:  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Saldo corrigido para EUR 27.076,81 

Conclusão 2:  

Conclusão 3:  

Conclusão 4:  

Conclusão 5:  
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: LUIS CARLOS_IV_WHB-AJ_ADHC-170316 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 

arquivo] 

 

Análise feita por: Evelin Murawski Data: 17/03/16 

Revisado por: Jeferson Gimenez Data: 11/04/16 

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: LUIS CARLOS DOS SANTOS FARIA EQUIP. – ME 

CNPJ: 00.943.564/0001-68 

Endereço: ROD.  MINERIOS,  2125 LJ .  04,  KM  11, 8 

Cidade: ALMIRANTE TAMANDARÉ UF PR 

País: BRASIL CEP 83507-000 

Enviado por: Luis Carlos dos Santos Faria 

E-mail contato:  

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Pede inclusão das NFs. 42421, 42422, 42457, 42458, 42459, 

42765, 42803, 42804, 42835, 42860, 42861, 42898, 42899, 

42930, 42932, 42933, 42973, 42974, 43018, 43019, 43020, 

43021, 43023, 43058, 43059, 43097, 43098, 43099, 43150, 

43179, 43180, 43181, 43182, 43183, 43184, ,43220, 43249, 

43250, 43251, 43252, 43286, 43287, 43336, 43337, 43338, 

43370, 43371, 43421, 43452, 43453, 43488, 43489, 43490, 

43529, 43557, 43558, 43559, 43786, 43787, 43821, 43822 e 

43844. 

Solicitação 2: Atualização dos valores sobre o total dos créditos. 

Solicitação 3:  
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Solicitação 4:  

Solicitação 5:  

 

b. ANÁLISE: 

 

Análise 1: Comparado a listagem fornecida pela WHB, confirmado que as 

notas fiscais solicitadas para habilitação, não constavam na 

lista. Encaminhado pedido de esclarecimento para a 

recuperanda que retornou concordando que as notas referidas 

são elegíveis e deveriam ser incluídas na listagem de credores. 

Análise 2: Credor não enviou memória de cálculo das atualizações nem 

embasamento das taxas aplicadas.  

Análise 3:  

Análise 4:  

Análise 5:  

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Incluímos as notas fiscais solicitadas totalizando um crédito 

de R$22.143,50. 

Conclusão 2: Atualizamos os valores de juros de mora de 1% ao mês e 

correção monetária conforme Tabela de Atualização 

monetária – TJPR% e multa de 2%. Corrigido o valor na lista 

de credores para R$22.724,13. 

Conclusão 3:  

Conclusão 4:  

Conclusão 5:  

 

 

 

Anexo I 

Atualizações 
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Título Emissão Vencim.  Vlr. Aberto 
Dias em 

atraso

 Juros de 

mora 
 Multa 

 Correção 

TJPR 
Valor atualizado Data limite

Juros / 

dia
Multa Mês TJPR

42421 09/10/2015 11/11/2015 480,00          25               4,00        9,60        4,08         497,68                   06/12/2015 0,03% 2% 11,00      2,5403836

42422 09/10/2015 11/11/2015 145,00          25               1,21        2,90        1,23         150,34                   11,00      2,5403836

42457 13/10/2015 11/11/2015 240,00          25               2,00        4,80        2,04         248,84                   11,00      2,5403836

42458 13/10/2015 11/11/2015 288,00          25               2,40        5,76        2,45         298,61                   11,00      2,5403836

42459 13/10/2015 11/11/2015 48,00            25               0,40        0,96        0,41         49,77                     11,00      2,5403836

42765 23/10/2015 25/11/2015 600,00          11               2,20        12,00     5,10         619,30                   11,00      2,5403836

42803 26/10/2015 25/11/2015 1.435,00      11               5,26        28,70     12,20       1.481,16               11,00      2,5403836

42804 26/10/2015 25/11/2015 360,00          11               1,32        7,20        3,06         371,58                   11,00      2,5403836

42835 27/10/2015 25/11 /2015 480,00          11               1,76        9,60        4,08         495,44                   11,00      2,5403836

42860 28/10/2015 27/11/2015 337,00          9                  1,01        6,74        2,86         347,62                   11,00      2,5403836

42861 28/10/2015 27/11/2015 720,00          9                  2,16        14,40     6,12         742,68                   11,00      2,5403836

42898 29/10/2015 27/11/2015 120,00          9                  0,36        2,40        1,02         123,78                   11,00      2,5403836

42899 29/10/2015 27/11/2015 405,00          9                  1,22        8,10        3,44         417,76                   11,00      2,5403836

42930 30/10/2015 02/12/2015 240,00          4                  0,32        4,80        -           245,12                   12,00      2,5619769

42931 30/10/2015 02/12/2015 144,00          4                  0,19        2,88        -           147,07                   12,00      2,5619769

42932 30/10/2015 02/12/2015 600,00          4                  0,80        12,00     -           612,80                   12,00      2,5619769

42933 30/10/2015 02/12/2015 428,00          4                  0,57        8,56        -           437,13                   12,00      2,5619769

42973 03/11/2015 02/12/2015 48,00            4                  0,06        0,96        -           49,02                     12,00      2,5619769

42974 03/11/2015 02/12/2015 720,00          4                  0,96        14,40     -           735,36                   12,00      2,5619769

43018 04/11/2015 04/12/2015 380,00          2                  0,25        7,60        -           387,85                   12,00      2,5619769

 43019 04/11/2015 04/12/2015 60,00            2                  0,04        1,20        -           61,24                     12,00      2,5619769

43020 04/11/2015 04/12/2015 48,00            2                  0,03        0,96        -           48,99                     12,00      2,5619769

43021 04/11/2015 04/12/2015 360,00          2                  0,24        7,20        -           367,44                   12,00      2,5619769

43023 04/11/2015 04/12/2015 360,00          2                  0,24        7,20        -           367,44                   12,00      2,5619769

43058 05/11/2015 04/12/2015 860,00          2                  0,57        17,20     -           877,77                   12,00      2,5619769

43059 05/11/2015 04/12/2015 240,00          2                  0,16        4,80        -           244,96                   12,00      2,5619769

43097 06/11/2015 09/12/2015 240,00          3-                  -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43098 06/11/2015 09/12/2015 189,00          3-                  -          3,78        -           192,78                   12,00      2,5619769

43099 06/11/2015 09/12/2015 573,00          3-                  -          11,46     -           584,46                   12,00      2,5619769

43150 09/11/2015 09/12/2015 240,00          3-                  -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43179 10/11/2015 09/12/2015 101,50          3-                  -          2,03        -           103,53                   12,00      2,5619769

43180 10/11/2015 09/12/2015 333,00          3-                  -          6,66        -           339,66                   12,00      2,5619769

43181 10/11/2015 09/12/2015 160,00          3-                  -          3,20        -           163,20                   12,00      2,5619769

43182 10/11/2015 09/12/2015 120,00          3-                  -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43183 10/11/2015 09/12/2015 360,00          3-                  -          7,20        -           367,20                   12,00      2,5619769

43184 10/11/2015 09/12/2015 48,00            3-                  -          0,96        -           48,96                     12,00      2,5619769

43220 11/11/2015 11/12/2015 120,00          5-                  -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43249 12/11/2015 11/12/2015 60,00            5-                  -          1,20        -           61,20                     12,00      2,5619769

43250 12/11/2015 11/12/2015 96,00            5-                  -          1,92        -           97,92                     12,00      2,5619769

43251 12/11/2015 11/12/2015 120,00          5-                  -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43252 12/11/2015 11/12/2015 193,00          5-                  -          3,86        -           196,86                   12,00      2,5619769

43286 13/11/2015 16/12/2015 480,00          10-               -          9,60        -           489,60                   12,00      2,5619769

43287 13/11/2015 16/12/2015 190,00          10-               -          3,80        -           193,80                   12,00      2,5619769

43336 16/11/2015 16/12/2015 522,00          10-               -          10,44     -           532,44                   12,00      2,5619769

43337 16/111/2015 16/12/2015 240,00          10-               -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43338 16/11/2015 16/12/2015 190,00          10-               -          3,80        -           193,80                   12,00      2,5619769

43370 17/11/2015 16/12/2015 600,00          10-               -          12,00     -           612,00                   12,00      2,5619769

43371 17/11/2015 16/12/2015 144,00          10-               -          2,88        -           146,88                   12,00      2,5619769

43421 18/11/2015 18/12/2015 240,00          12-               -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43452 19/11/2015 18/12/2015 48,00            12-               -          0,96        -           48,96                     12,00      2,5619769

43453 19/11/2015 18/12/2015 150,00          12-               -          3,00        -           153,00                   12,00      2,5619769

43488 20/11/2015 23/12/2015 240,00          17-               -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43489 20/11 /2015 23/12/2015 480,00          17-               -          9,60        -           489,60                   12,00      2,5619769

43490 20/11/2015 23/12/2015 190,00          17-               -          3,80        -           193,80                   12,00      2,5619769

43529 /3/11/2015 23/12/2015 480,00          17-               -          9,60        -           489,60                   12,00      2,5619769

43557 24/11/2015 23/12/2015 904,00          17-               -          18,08     -           922,08                   12,00      2,5619769

43558 24/11/2015 23/12/2015 120,00          17-               -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43559 24/11/2015 23/12/2015 240,00          17-               -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43587 25/11/2015 25/12/2015 240,00          19-               -          4,80        -           244,80                   12,00      2,5619769

43615 26/11/2015 25/12/2015 120,00          19-               -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43616 26/11/2015 25/12/2015 205,00          19-               -          4,10        -           209,10                   12,00      2,5619769

43617 26/11/2015 30/12/2015 234,00          24-               -          4,68        -           238,68                   12,00      2,5619769

43618 26/11/2015 25/12/2015 360,00          19-               -          7,20        -           367,20                   12,00      2,5619769

43619 26/11/2015 25/12/2015 190,00          19-               -          3,80        -           193,80                   12,00      2,5619769

43653 27/11/2015 30/12/2015 333,00          24-               -          6,66        -           339,66                   12,00      2,5619769

43654 27/11/2015 30/12/2015 360,00          24-               -          7,20        -           367,20                   12,00      2,5619769

43715 30/11/2015 30/12/2015 120,00          24-               -          2,40        -           122,40                   12,00      2,5619769

43750 01/12/2015 30/12/2015 360,00          24-               -          7,20        -           367,20                   12,00      2,5619769

43751 01/12/2015 30/12/2015 96,00            24-               -          1,92        -           97,92                     12,00      2,5619769

43786 02/12/2015 01/01/2016 480,00          26-               -          9,60        29,72       519,32                   1,00         2,4126109

43787 02/12/2015 01/01/2016 260,00          26-               -          5,20        16,10       281,30                   1,00         2,4126109

43821 03/12/2015 01/01/2016 48,00            26-               -          0,96        2,97         51,93                     1,00         2,4126109

43822 03/12/2015 06/01/2016 120,00          31-               -          2,40        7,43         129,83                   1,00         2,4126109

43844 04/12/2015 06/01/2016 60,00            31-               -          1,20        3,71         64,91                     1,00         2,4126109

TOTAL 22.143,50    22.724,13             
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Análise de divergência e habilitação de crédito 
Nome do arquivo: M.R.HEUKO_IV_WHB-AJ_ADHC-170316 
[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 
arquivo] 
 
Análise feita por: Evelin Murawski Data: 17/03/16 
Revisado por:  Data:  

 
Recuperanda: WHB Fundição S.A. 
Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 
Credor: M.R. HEUKO ME 
CNPJ: 02.806.993/0001-19 
Endereço: R HERMENEGILDO BONAT,  474 
Cidade: CURITIBA UF PR 
País: BRASIL CEP 81810-280 
Enviado por: Márcia Heuko 
E-mail contato: mrheuko@hotmail.com 

 
 
a. SOLICITAÇÕES: 
 
Solicitação 1: Pede inclusão da NF. 846 no valor de R$397,60. 
Solicitação 2: Solicita a exclusão da NF. 864 no valor de R$3.840,00, o 

qual informa já ter sido quitada na data de 29/12/2015. 
Solicitação 3:  
Solicitação 4:  
Solicitação 5:  
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b. ANÁLISE: 
 
Análise 1: Comparado a listagem fornecida pela WHB, confirmado que a 

nota fiscal 846 no valor de R$397,60 não constavam na lista. 
Devedor: O devedor solicitou os documentos comprobatórios 
da entrega das mercadorias. 
Credor: O credor nos enviou canhoto da entrega da 
mercadoria assinado na data de 19/10/2015. 
 

Análise 2: Enviamos e-mail à WHB para confirmar se a NF. em questão 
realmente foi quitada e nos enviar o comprovante de depósito.  
Devedor: O devedor nos enviou o comprovante de quitação 
da NF. com data de 03/12/2015. 

Análise 3:  
Análise 4:  
Análise 5:  

 
c. CONCLUSÃO: 
 
Conclusão 1: Corrigimos o valor na lista de credores, acrescentando a nf. 

846 no valor de R$397,60.  
Conclusão 2: Excluímos da lista a NF. 864 no valor de R$3.840,00. 
Conclusão 3: Atualização de juros de mora de 1% ao mês e correção 

monetária conforme Tabela de Atualização monetária – 
TJPR% e multa de 2%. Corrigido o valor na lista de credores. 

Conclusão 4:  
Conclusão 5:  
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Anexo I 
Atualizações 

 
Título Emissão Vencim.  Vlr. Aberto Dias em 

atraso
 Juros de 

mora  Multa  Correção 
TJPR Valor atualizado Data limite Juros / 

dia Multa Mês TJPR
846 19/10/2015 09/11/2015 397,60                27          3,58        7,95        3,38         412,51                   06/12/2015 0,03% 2% 11,00      2,5403836

42.344 -          -          -           -                         1,00         2,4126109
TOTAL 397,60                412,51                   
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: MATRI_C4_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Metalúrgica Matrix Ltda. EPP 

CNPJ: 73.286.916/0001-23 

Endereço: Rua Tavares de Lyra, 1891, Afonso Pena 

Cidade: São José dos Pinhais UF PR 

País: Brasil CEP 83.065-180 

Enviado por: Vera 

E-mail contato: vera@metalurgicamatrix.com.br 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Atualização monetária da dívida 

 

b. ANÁLISE: 

O crédito da divergente está relacionado na monta de R$ 20.318,00, com base nas 

seguintes fiscais: 

Nota nº 2591, no valor de R$ 3.900,00, com vencimento em 18/11/2015; 

Nota nº 2604, no valor de R$ 1.552,00, com vencimento em 02/12/2015; 

Nota nº 2627, no valor de R$ 1.216,00, com vencimento em 18/12/2015; 

Nota nº 2631, no valor de R$ 4.620,00, com vencimento em 25/12/2015; 

Nota nº 2633, no valor de R$ 5.820,00, com vencimento em 30/12/2015; 
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Nota nº 2642, no valor de R$ 3.210,00, com vencimento em 01/01/2016. 

A requerente pretende a atualização das referidas notas, até a data da 

divergência (apresentada em 02/02/2016). 

Ocorre que o art. 9º, II da Lei 11.101/2005 preconiza que a habilitação ou 

divergência de crédito conterá o valor do crédito até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação. 

Assim, o pleito de atualização até a data da divergência não merece prosperar, 

limitando-se à atualização dos valores das notas nº 2591 e 2604, tão somente até a 

data do pedido de recuperação judicial (06/12/2015). 

A atualização é diminuta, mormente pela proximidade entre a data do vencimento 

e a data do ingresso do processo recuperacional, passando as notas a figurar na 

lista de credores com os seguintes valores: 

Nota Fiscal nº 2591 – R$ 4.034,55 

Nota Fiscal nº 2604 – R$ 1.585,11 

Tal fato não significa que o crédito da credora jamais será atualizado – como, nos 

termos do art. 59 da Lei 11.101/2005, a eventual homologação do plano de 

recuperação judicial importa na novação dos créditos sujeitos a ele. Nesta toada, 

as premissas de atualização da dívida trazidas pelo plano passarão a incidir sobre o 

montante dos débitos, não cabendo sua atualização contínua durante o processo 

de recuperação. 

Ademais, tem-se que, por força do art. 49 da LRE, que dispõe estarem sujeitos todos 

os créditos vencidos e vincendos à data do pedido, sendo correta a relação das 

demais notas pelo seu valor de face, vez que não vencidas no dia do pedido de 

recuperação judicial. 

Todavia, observa-se que o credor é Empresa de Pequeno Porte, tendo sido 

equivocadamente arrolado na Classe III (Quirografário), quando deveria pertencer 

à Classe IV (Credores Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

Esta é a redação literal do art. 41, IV da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 

Complementar 147/2014, ao definir a separação das classes para votação em 

assembleia-geral: 

 

        Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de 

credores: 

[...] 

        IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  
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Assim, reclassifica-se o credor à Classe IV da lista de credores. 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Parcialmente procedente, para majorar o valor da nota de 

nº 2591 para R$ 4.034,55  e da nota de nº 2604 para R$ 

1.585,11, mantendo os valores das demais notas incólumes. 

Valor total de R$ 20.452,61 

Conclusão 2: Alterada a classificação do credor para Classe IV (credor 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte). 
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Análise de divergência e habilitação de crédito 

Nome do arquivo: MICRO_C4_WHB-AJ_ADHC-23032016 

 

Análise feita por: Henrique Mahlmann Data: 23/03/2016 

Revisado por:  Data:  

 

Recuperanda: WHB Fundição S.A. 

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor: Micro Optica Comercial Ltda. EPP 

CNPJ: 38.955.548/0001-68 

Endereço: Rua Prof. Eneas de Siqueira Neto, 105, Jardim das Imbuias 

Cidade: São Paulo UF SP 

País: Brasil CEP 04.829-300 

Enviado por: Iara Elisabeth Zechner Degelseger 

E-mail contato: financeiro@microoptica.com.br 

 

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1: Aplicação de juros à nota fiscal, até a data da 

divergência 

Solicitação 2: Inclusão das custas com a realização de protesto da nota 

fiscal 

 

b. ANÁLISE: 

 

O crédito da credora consta na lista apresentada pela recuperanda, no valor de 

face da nota fiscal de nº 4351, qual seja, R$ 15.895,00, vencida em 27/11/2015. A 
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divergente pretende a atualização do valor, em R$ 238,41, bem como inclusão das 

custas realizadas para protesto do título. 

Ocorre que o art. 9º, II da Lei 11.101/2005 preconiza que a habilitação ou 

divergência de crédito conterá o valor do crédito até a data da decretação da 

falência ou do pedido de recuperação judicial, sua origem e classificação. 

Assim, o pleito de atualização até a data da divergência não merece prosperar, 

limitando-se à atualização do valor da nota, tão somente até a data do pedido de 

recuperação judicial (06/12/2015). 

A atualização é diminuta, mormente pela proximidade entre a data do vencimento 

e a data do ingresso do processo recuperacional, passando a nota a figurar na lista 

de credores com os seguintes valores: 

Nota Fiscal nº 4351 – R$ 16.077,79 

Tal fato não significa que o crédito da credora jamais será atualizado – como, nos 

termos do art. 59 da Lei 11.101/2005, a eventual homologação do plano de 

recuperação judicial importa na novação dos créditos sujeitos a ele. Nesta toada, 

as premissas de atualização da dívida trazidas pelo plano passarão a incidir sobre o 

montante dos débitos, não cabendo sua atualização contínua durante o processo 

de recuperação. 

No tocante à inclusão do valor gasto com o protesto do título, igualmente não 

merece prosperar no presente caso. 

É que o título foi levado à protesto em 08/12/2015, e, portanto, após o ingresso com 

o pedido de recuperação judicial. Assim, não se pode exigir da recuperanda no 

bojo do processo recuperacional o ressarcimento com o gasto. 

É que o art. 49 da Lei 11.101/2005 é expresso ao sujeitar à recuperação os valores 

existentes na data do pedido, vencidos ou vincendos. O protesto realizado após a 

data do pedido, obviamente, não existe retroativamente, não adentrando o 

concurso de credores recuperacional. 

Ademais, o interesse da credora no protesto se esvai com o reconhecimento do 

valor por parte da recuperanda, sendo defeso à esta, inclusive, que o quite senão 

pelo cumprimento do plano de recuperação judicial.  

Todavia, observa-se que o credor é Empresa de Pequeno Porte, tendo sido 

equivocadamente arrolado na Classe III (Quirografário), quando deveria pertencer 

à Classe IV (Credores Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 

Esta é a redação literal do art. 41, IV da Lei 11.101/2005, incluído pela Lei 

Complementar 147/2014, ao definir a separação das classes para votação em 

assembleia-geral: 
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        Art. 41. A assembléia-geral será composta pelas seguintes classes de 

credores: 

[...] 

        IV - titulares de créditos enquadrados como microempresa ou empresa de 

pequeno porte.  

 

Assim, reclassifica-se o credor à Classe IV da lista de credores. 

 

c. CONCLUSÃO: 

 

Conclusão 1: Parcialmente procedente o pedido de atualização dos 

valores, tão somente até a data do pedido de 

recuperação judicial (06/12/2015), passando a constar no 

valor de R$ 16.077,79. 

Conclusão 2: Improcedente o pleito de inclusão dos gastos com o 

protesto da nota fiscal, vez que realizado após o pedido de 

recuperação judicial (08/12/2015), e portanto não sujeito 

aos seus efeitos, nos termos do art. 49 da Lei 11.101/2005. 

Conclusão 3: Reclassificado o credor como integrante da Classe IV 

(Credor Microempresa e Empresa de Pequeno Porte). 
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Análise de divergência e habilitação de crédito  

Nome do arquivo: MUSAS_C3_WHB-AJ_ADHC-22032016 

[XXXXX = 5 primeiras letras do nome do credor (fácil identificação); CX = classe; Data do 
arquivo]  

 

Análise feita por : :Henrique Mahlmann  Data:  22/03/2016  

Revisado por:   Data:   

 

Recuperanda:  WHB Fundição S.A.  

Processo: 0033079-54.2015.8.16.0185 

 

Credor:  Musashi do Brasil Ltda.  

CNPJ: 10.963.007/0001 -62 

Endereço:  Av. Antônio Vicente Novelino, nº 111, Pancó  

Cidade:  Igarassu UF PE 

País: Brasil CEP  

Enviado po r:  

E-mail contato:   

 

a. SOLICITAÇÕES: 

 

Solicitação 1 : A credora relata que o valor correto de seu crédito é de 
639.800 (atualizado até a data do pedido, R$ 671.228,16) . 
Ressalta que estão equivocados todos os títulos 
relacionados na lista de credores, sendo corretos os de nº 
302342-2, 302343-2, 303240-2, 303241-2, 303242-2, 303243-2, 
303244-2, 303245-2, 304091-2, 304093-2, 304097-2, 304102-2, 
304103-2, 304104-2, 408905-2, 308909-2, 308910-2, nos 
valores respectivos de R$ 31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 
51.400,00, R$ 51.400,00, R$ 31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 
31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 51.400,00, R$ 51.400,00, R$ 
31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 31.900,00, R$ 
51.400,00, R$ 31.900,00, R$ 31.900,00. 
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